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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

EDtTAt DE CONVOCAçÃO Ne 117, DE 11 DE NOVEMERO DE 2025

PROCESSO SEIETTVO STMPUFICADO Ns 006/2023

Simplificado ne 006/2023 realizad

Municipal de Pedra Preta - MT, situada na Avenida

Pedra Preta, no prazo máximo de 05 ícinco) dias. m

dos requisitos para provimento do cargo pleiteado

SELETIVO SIMPLIFICADO Ne 006/2023, sob pena

Dispôe sobre convocação de aprovados no Processo Seletivo

Simplificado ne 006, de 2023.

CONSIDERANDO o oficio ne 61412025, expedido pela Secretaria

Municipal de Educação.

A PRETEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, EStâdO dC MAIO GTOSSO, NO

uso das atribuições que lhe são conferidas;

CONSIDERANDO a homologação do Resultado do Processo Seletivo

a por meio do Decreto ns o5/2O24, TORNA PÚBtlCo o presente Edital,

Fernando Correa da Costa, 940, Centro, cidade de

unidos dos documentos necessários à comprovação

, conforme estabelecido no EDITAL DO PROCESSO

de ser considerado como desistente, perdendo a

ficando CON os candidatos abaixo relacionados a comparecerem na sede da Prefeitura

respectiva vaga, podendo à Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior'

CANDIDAros coNVOCADOS:

AGENTE DE VIGIúNCIA - ADMINISTRAçÃO GERAT

Justificativa: Solicita-se a contratação de 01 agente de vigi lância para atuação na Secretaria Municipal de

Educação, em substituição ao servidor Renato Rodrigues Saraiva Deolindo, o qual requereu exoneração'

Pedra Preta, 11 de novembro de 2025.
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Prefeita MuniciPal
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do cargo de ContÍnua/Merendeira, a serem usufruÍdas no perÍodo
de 12/11/2025 à LLlL2lr2O23.

Art. 2q Estô Portaria entÍa em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 11 de novembro de 2025.

tRACt FERREIRA DE SOUZA

PÍefeita Municipal

Registrada nesta SecÍetaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA ÍiI9 516, DE 2025 - CO CEDER FÉRIAS

REGULARES Â SERVIDORA LUCENI CÂMILÂ DA SILVÂ.

conceder férias regulares a servidora Luceni camila da silva.

COI{SIDERA}IDO o recebimento do requerimento de féÍias regu-
lares protocolado pelo DepaÍtamento de Recursos Humanos.

COI.ISIDERÂi|Do que a servidora faz jus a referida. adquirida no

pêríodo de 9/9/2023 à 91912024'

Â PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PREÍA, EStAdO dE MAIO

GÍosso. no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1q Conceder férias regulares a servidora Lucênl Camlla da
sllva, lotada na Secretaria Municipal dê Saúde, ocupante do car-

go de Contínua/Merendeira, a serem usufruídas no período de 13/
11/2025 à A2tl2t202s.

Art. 2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Pedra Preta, 11 de novembÍo de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secletâria e

Publicada no Diáíio Oficial da AMM.

Retifica o DGCreto nr 265, de lO de nov€mbro dc 2025, que
dispôe sobre a concêssão de aluda de Gusto aos servldo-
res municlpais e dá outrâs provldênclas,

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, EStAdO dE MAIO

Grosso, no uso de suas atribuiçóes legais e com fundamento no

ârt. 66, inciso Vt, da Lei orgâhica Municipal,

CONSiDERAT{DO a necessidade de aiustar a redaçáo do Decreto
nc 265, de 10 de novembro de 2025, para incluir nova hipótesê

de concessão de ajuda de custo, a fim de contemplar os servi-

dores designados como membros de comissões oÍganizadoras de
processos seletivos, garantindo a justa compensação pelo serviço
prestado;

DECREÍÂ!

Art. 10 Fica incluído ao art. la do Decreto na 265, de 10 de novem-

bro dê 2025, mãis um item com a seguinte rêdação:

"Fica autorizado o Poder Executivo Municipal de Pedra Preta - MÍ
a efetuar o pagamento de Aiuda de Custo no valor de R$ 600,00

(seiscentos reais) aos setvidores que atuarem como membros

da Comissáo organizadora dos Processos Seletivos. em caráter

eventual, durante o período de realizaçáo dos certames,"

Art. 2s Permanêcem inalteradas as demais disposiçôes do Decre-

to nc 265, de 10 de novembro de 2025.

Art.3a Êste Decreto entía em vigor na data de sua publicação'

Pedra Preta - MT, 11 de novembro de 2025.

IRÁCI FERREIRA DÉ SOUZÂ

Prefeita MuniciPal

ÊD|TAL DE CONVOCAçÃO Ne 117, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADo t{r 006/2023

Dispôe sobre convocação de aprovados no Processo seletivo Simplificado n0 006 de 2023

CONSIDERÂ DO o oficio ne 614/2025, expedido pela Secretaria Municipal de Educação'

Â pREFEÍÍA MUNlClpÂL DE PEDRA PRETA, EstadO de Mato GroSSo, no uso das âtribuiçôes que lhe sáo conferidas;

coNstDERÂ}|DO a homologaçáo do Rêsultado do PÍocesso selêtlvo slmpliíGado ne 006/2023 íealizada por meio do Decreto

na 05/2024, TORNA púaltCô o presente Editat, ficando COi{VOCÂDOS os candidatos abaixo relacionados a comparecerem na sede

da Prefeitura Municipal de Pedra Preta - MT, situada na Avenida Femando corÍeô da costa, 940, Centro, cidade de Pedra Preta' no

prazo máxlmo de 05 (clncol dlas, munidos dos documentos necessários à comprovação dos requisitos para provimento do cargo

pleiteado, conforme estabelecido no EDITÂL DO PROCESSO SELÊTIVO SIMPLIFICADO il! 006/2023, sob pena de ser consideÍado

como desistente, perdendo a respectiva vaga, podendo à PreÍeitura convocar o candidato imediatamente posterior'

cat'tDloÂTos col{vocaDos :

AGE TE DE VIGIúNCIA - ADMINISTNAçÀO GERÂL

tustlfrcativa: Solicita-se a contratação de O1 agente dê vigilância para atuação na Secretaria Municipal de Educação' em substituiçáo

ao servidor Renato Rodrigues Saralva Deolindo. o qual rêquereu êxoneração'

Pêdra Preta, l1 de novêmbro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita MuniciPal

Elnsc 62OLIVEDE IEDR SKÂ554 RLAT0008250

AMM-MT . httpsr//amm.diariomunicipal.org 909 Assinado Digitalmente

DECRETO N9 268, DE 2025 - RETIFICA O DECRETO Nq 265,
DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025
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